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Academia de Letras do Brasil – Seccional Bragança-Pará 
 

DECRETO Nº 002/2021 

 

Considerando o falecimento da Confreira Maria do Socorro Braga Reis no dia 20/04/2021; 

Considerando sua condição de sócia-fundadora, efetivamente em gozo de seus direitos 

perante a instituição e; 

Considerando o art. 7º, §4º, do Regimento Interno desta Academia de Letras; 

 

 

A PRESIDÊNCIA DA ACADEMIA DE LETRAS DO BRASIL, SECCIONAL 

BRAGANÇA/PA, DE ACORDO COM SUAS NORMAS, RESOLVE: 

 

 

Art. 1º: Decretar a perpetuidade e a imortalidade da Confreira Maria do Socorro Braga Reis 

como patronesse da Cadeira nº 44 da Academia de Letras do Brasil, Seccional Bragança/PA. 

Art. 2º: Esta norma tem caráter de irrevogabilidade e irretratabilidade, entrando em vigor na 

data de sua publicação, a qual se dá em Sessão Saudade, na forma do art.  7º, § 2º, do 

Regimento Interno desta instituição. 

 
Bragança/PA, 21 de maio de 2021. 

 
 
 

 
_________________________________ 

Luís Henrique Brito 
Presidente da Academia de Letras do Brasil 

Seccional Bragança/PA 


